
BOLETIM INTERNO Nº323
PUBLICADO 26 DE MAIO 2026

PORTARIA DP/ DETRAN Nº 4.588/2026

 

O Diretor  Presidente  do  Departamento  Estadual  de  Trânsito  de  Pernambuco  -
DETRAN/PE,  no  uso  de  suas  atribuições,  tendo  em  vista  o  procedimento
administrativo instaurado e comunicado por meio do protocolo nº 2017.069207,
levando em consideração a cominação legal prevista no art. 244 do CTB,

RESOLVE:

Tornar Sem Efeito a Portaria DP nº 4567/2016, atribuída ao condutor ALEXSANDRO
ANTONIO DA SILVA, RENACH: 041.646.784-69/PE, com fundamento no Código de
Trânsito Brasileiro.

 

Recife, na data da assinatura.

RENATO HAYASHI CORREIA DE OLIVEIRA

Diretor Presidente do DETRAN/PE



DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE PERNAMBUCO

Estrada do Barbalho, 889, - Bairro Iputinga, Recife/PE - CEP 50690-900, Telefone:
(81) 3184-8000 


